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Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo que seja determinado a proibição 

de fumar dentro de todos os veículos da municipalidade, tanto para motoristas quanto para 

passagerros. 

Justifica-se tal indicação tendo em vista que houveram reclamação de pacientes acerca 

de fatos ocorridos dentro de veículos da municipalidade, colocando em risco a saúde de todos. 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, em 03 de fevereiro de 2017. 
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